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9ª Vara Cível do Foro da Comarca de Santo André/SP
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0006748-98.2024.8.26.0554. O MM. Juiz de Direito da 9ª Vara Cível,
do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr. SIDNEI VIEIRA DA SILVA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ELDENI DIAS DE
SOUZA, CPF 061.100.778-95, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por BANCO BRADESCO
S/A. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO
por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de
R$ 90.037,74 (abril/2024), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de
10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo
Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

4ª Vara Cível do Foro da Comarca de Santo André/SP
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0012745-82.2012.8.26.0554. A MM. Juíza de Direito da 4ª Vara Cível,
do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dra. MARTA OLIVEIRA DE SA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a RF LUZ
TRANSPORTES ME, CNPJ/MF 12.244.070/0001-74, através de seu representante legal e RICARDO FERREIRA LUZ, CPF/MF
163.526.998-98, que Banco Bradesco S/A ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial (Direitos e Títulos de Crédito), objetivando
a cobrança da quantia de R$ 38.707,09 (julho/2019), que será atualizado até a data do efetivo pagamento, correspondente ao saldo
devido pela Cédula de Crédito Bancário Capital de Giro, sob o número 351/4635746, firmada em 02/05/2011. Ocorre que os réus não
honraram com os pagamentos, tornando-se inadimplentes. Estando os réus em lugar ignorado, foi deferida a citação e intimação por
edital, para que em 03 dias, a fluir após os 20 dias supra, paguem o valor mencionado. Em caso de pagamento dentro do tríduo ficam
os honorários advocatícios reduzidos para 5% sobre o valor do débito atualizado. No prazo para Embargos, reconhecendo o crédito do
Exequente e depositando 30% do valor da execução incluindo custas e honorários advocatícios de 10% sobre o débito atualizado,
poderá os executados requererem que sejam admitidos a pagar o restante em até 06 parcelas mensais, acrescidas de correção
monetária e juros de 1% ao mês (Lei nº 11.382/2006), sob pena de conversão em penhora do arresto procedido através do
SISBAJUD, no valor de R$ 762,22. Convertido, terão os réus automaticamente, independente de outra intimação, ou formalidade, o
prazo de 15 dias, para oferecerem Embargos à Execução, na ausência dos quais prosseguirá o feito em seus ulteriores termos.
ficando advertidos de que será nomeado curador especial no caso de revelia, (art. 257, inciso IV do NCPC). Será o presente edital,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santo André, aos 16 de julho de 2024.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0013928-09.2023.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 21ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Lívia Martins
Trindade Prado, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Márcio Anselmo Rodrigues de Oliveira, CPF
113.183.738 – 08, que por este Juízo tramita uma ação de Cumprimento de Sentença, movida
por Sistema Integrado de Educação e Cultura Sinec Ltda. Encontrando-se o réu em lugar incerto
e não sabido, nos termos do artigo 513 § 2°. IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por
EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluíra após o decurso do prazo do presente
edital, pague a quantia de R$74.481,19 (março 2023), devidamente atualizada, sob pena de
multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo523 e parágrafo do
Código de Processo Civil ). Fica ciente ainda que nos termos do artigo 525 do Código de Processo
Civil transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15
(quinze) dias pra que o executado independentemente da penhora ou nova intimação apresente
nos próprios autos sua impugnação. Será o presente edital por extrato afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de setembro de 2023.

O 9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - FAZ SABER a LUIZ JOSÉ DA SILVA e s/m ZILDA SOARES DA SILVA, que ELIAS 
ALVES DOS SANTOS, e outros, protocolizaram o procedimento nº 706.893/22, referente ao pedido 
de Retificação de Área, nos moldes do inciso II e parágrafos, do artigo 213, da Lei 6.015/73, para que 
o imóvel localizado na Avenida da Barreira Grande, nº 3.257 (antiga Estrada da Barreira Grande, nº 
1.435), localizado na Quadra 2 do Jardim Catarina, no 27º SUBDISTRITO – TATUAPÉ, Contribuinte 
Municipal n° 148.249.0069-6 (atual contribuinte nº 148.269.0143-0), referente a matricula nº 38.968, 
passe a ter a descrição constante no memorial e planta juntados aos autos supra-indicados. Consi-
derando a certificação de que o notificando se encontra em lugar incerto e não sabido, cumpre, com 
fundamento no item 136.12 do Capitulo XX das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, 
deste Estado, e na ausência de qualquer impugnação por parte dos destinatários deste Edital, se 
proceder à averbação de que trata o art. 213, §5º, da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 9º Serviço 
de Registro de Imóveis de São Paulo, o Oficial, Francisco Raymundo.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0014300-32.2021.8.26.0001. 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, 
Dr(a). ADEVANIR CARLOS MOREIRA DA SILVEIRA, na forma da Lei. FAZ SABER a(o) RICARDO 
CIPRIANO, CPF 151.058.998-81 que nos autos da Ação de Cumprimento de Sentença requerida 
por Associação de Instrução Popular e Beneficência - SIPEB, foi deferida a intimação da penhora 
realizada sobre a quantia de R$ 2.813,07 pelo sistema SISBAJUD (fls. 68/69 dos autos). Estando o 
executado em lugar ignorado, foi deferida a intimação da penhora por edital, para que no prazo de 15 
dias, a fluir após os 20 dias supra, ofereça impugnação, sob pena de levantamento. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
São Paulo, aos 30 de Julho de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1010894-62.2021.8.26.0008. O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara, do Foro de Socorro, Estado de São Paulo, Dr(a). ERIKA SILVEIRA DE 
MORAES BRANDAO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a requerida GABRIELA DE FATIMA NABAIS 
REBELO, RG 36.948.927-5, CPF 45830798859, que lhe foi proposta uma ação de Alimentos - Lei 
Especial Nº 5.478/68 por parte de José Fernandes Rebelo, alegando em síntese: o requerente faz 
jus à exoneração da obrigação alimentar, dado o encerramento dos estudos da requerida e por ser 
ela maior e capaz de prover o próprio sustento. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, 
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no 
prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. 
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado 
e passado nesta cidade de Socorro, aos 27 de maio de 2024.

1ª Vara Cível - 1ª Vara Cível - EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usu-
capião, PROCESSO Nº 1007860-16.2023.8.26.0362. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Mogi 
Guaçu, Estado de São Paulo, Dr(a). ROGINER GARCIA CARNIEL, na forma da Lei, etc. FAZ SABER ao requerido 
EDIVINO ANTONIO, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/
ou sucessores, que Maria Aparecida Mendonça Machado ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando o imóvel localiza-
do na Rua Henrique Lanzi, 399, Bairro Vila Nova Estiva, em Estiva Gerbi/SP, alegando posse mansa e pacífi ca no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, a fl uir após o prazo de 30 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será conside-
rado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afi xado e publi-
cado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Mogi Guaçu, aos 15 de agosto de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1000356-29.2016.8.26.0224.O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 8ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a).Luiz Gustavo de Oliveira Martins 
Pereira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)LUCBEN COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF 
nº05.990.245/0002-08, na pessoa de seus representantes legais, reqte: C. Vale Cooperativa Agroindustrial, 
Ação: Monitória para recebimento de R$ 35.549,53 (01/2016) e não localizados os réus, expede-se o edital, 
para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, paguem o valor supra devidamente corrigido e acrescido de 
honorários advocatícios de 5%, que o tornará isento das custas processuais ou, no mesmo prazo, apresente 
embargos, sob pena de constituir título executivo judicial, ficando advertido de que no caso de revelia será 
nomeado curador especial.O presente será publicado e afixado na forma da lei . 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0001942-56.2024.8.26.0348. O(A) MM. Juiz(a) 
de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Mauá, Estado de São Paulo, Dr(a). CESAR AUGUSTO DE OLIVEIRA 
QUEIROZ ROSALINO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARCOS NUNES DE OLIVEIRA, Brasileiro, Solteiro, 
Comerciante, RG 21176366, CPF 140.225.568-38, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento 
de sentença, movida por Masa Sete Empreendimentos Imobiliário. Encontrando-se o réu em lugar incerto 
e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, 
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague 
a quantia de R$1.193,13, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e 
honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, 
que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o 
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente 
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital,  
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                                                                                        N - 24 e 27
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23 e 24/08
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1003009-34.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003009-34.2023.8.26.0361 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo, Dr(a). Domingos Parra Neto, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) MARCOS MAGALHÃES DE OLIVEIRA, CPF 96014474900, com endereço à Rua Vinte e quatro,
63, Parque Olimpico, CEP 08746-000, Mogi das Cruzes - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título
Extrajudicial por parte de Cooperativa de Crédito,poupança e Investimento Progresso-sicredi Progresso Pr/sp, em
razão do inadimplemento do pactuado na Cédula de Crédito Bancário n. C21231686-5, celebrada na data de 02 de
junho de 2022, no valor de R$ 29.996,00 (vinte e nove mil, novecentos e noventa e seis reais). Que o valor descrito
seria pago em 36 (trinta e seis) parcelas mensais, todavia o réu não teria efetuado o pagamento de nenhuma das
parcelas, restando inadimplente desde 03/10/2022. Que em razão disto, o réu estaria devendo à autora a quantia
atualizada de R$ 34.155,14 (trinta e quatro mil cento e cinquenta e cinco reais e quatorze centavos), atualizados até
a data do ajuizamento (17/02/2023). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento da dívida ou embargar a execução (art. 231 do Código
de Processo Civil). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Mogi das Cruzes, aos 21 de agosto de 2024 K-23e24/08

23 e 24/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1010899-62.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS PROCESSO Nº 1010899-62.2023.8.26.0704 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 8ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). Gustavo Dall’Olio, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a Rodrigo Arielson de Brito Lahoz, CPF nº. 285.719.858-20, que Minemar Automóveis Ltda.
ajuizou Ação de Procedimento Comum (29.11.23) objetivando a restituição do valor existente após a devolução do
veículo adquirido (R$ 55.000,00), de placas PYR-1H29, alémda condenação em lucros cessantes não inferior a R$
5.000,00. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO por edital para os
atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo deste edital,
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. São Bernardo do Campo,
19 de julho de 2024. Eu, Renee Estevão Ilario, Escrevente Técnico Judiciário, digitei K-23e24/08

23 e 24/08
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1008312-57.2020.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1008312-57.2020.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 8ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o)Odair Vieira CPF 127.611.368-45 que Sociedade Guarulhense de Educação ajuizou Ação
de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$25.671,89 (25.01.23 - fls. 202/205) decorrente do
contrato de prestação de serviços educacionais firmado em 25.05.17. Estando o executado em lugar ignorado,
expede-se o edital para que em 03 dias pague o débito, podendo no prazo de 15 dias opor embargos ou reconhecer
o crédito e comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até 06 parcelas
mensais corrigidas, prazos estes a fluir os 20 supra, sob pena de não o fazendo, operar-se a conversão do arresto
dos direitos que o executado possui sobre o veículo Fiat/Uno 1.6R, 1990 de placa CHT4685 em penhora, da qual
fica neste ato intimado, bem como de sua nomeação como depositário, ficando advertido de que no caso de revelia
será nomeado curador especial. Será o edital publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de Guarulhos, aos 21 de agosto de 2024. K-23e24/08

23 e 24/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1114897-83.2021.
valor total: R$ 28,00

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1114897-83.2021.8.26.0100. A Dra. Melissa Bertolucci, Juíza de Direito da 27ª Vara
Cível do Foro Central/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Sandro Jose Schneider CPF 505.486.890-91 que Banco
Safra S/A ajuizou Ação Monitória para recebimento de R$80.608,88 (out/21) decorrente do saldo devedor da c/c
5811775 da agência 03900. Estando o corréu em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir
após os 20 supra, pague o valor supra devidamente corrigido e acrescido de honorários advocatícios de 5%, que o
tornará isento das custas processuais ou, no mesmo prazo, apresente embargos, sob pena de constituir título
executivo judicial, ficando advertido de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de agosto de 2024 K-23e24/08

23 e 24/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1065063-87.2023.
valor total: R$ 28,00

Edital Para Conhecimento De Terceiros Interessados, Com Prazo De 10 (Dez) Dias, expedido nos autos do PROC.
Nº 1065063-87.2023.8.26.0053. O MM. Juiz de Direito da 4ª Vara de Fazenda Pública, do Foro Central - Fazenda
Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, Dr. Antonio Augusto Galvão de França, na forma da Lei, etc. Faz Saber A
Terceiros Interessados Na Lide que a Prefeitura Municipal De São Paulo move uma Desapropriação - Desapropriação
por Utilidade Pública / DL 3.365/1941 contra Christovão Figliolino Lucena e Wilma dos Santos Figliolino, objetivando
a área descrita no perímetro “21-22-30-29-21” da planta expropriatória P-33.495-A1, com 252,32m², concernente à
totalidade do imóvel situado na Rua Cônego Macário de Almeida, n.º432 e 432A – Jardim Santa Adélia – São Paulo/
SP – CEP 03970-000 – contribuinte 152.126.0006-4, declarado de utilidade pública para implantação do “Terminal
São Mateus”. Foi determinada a expedição de edital com o prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação no Órgão
Oficial, nos termos e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, será afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de agosto de 2024 K-23e24/08

23 e 24/08
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1010552-22.2019.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1010552-22.2019.8.26.0008 A MM. Juíza de Direito da
5ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dra. Ana Carolina Vaz Pacheco de Castro, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a RAMALHO-SEG SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DE APOIO A EDIFÍCIOS EIRELI, CNPJ
21.446.906/0001-04, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Excallibur Contabilidade e Apoio
Empresarial, bem como em face de LL Ramalho Pacheco ME e KDW Prestação de Serviços Comibinados e Terceirização
de Serviços Ltda.-ME, para recebimento de R$ 14.101,05 (ago/2019), decorrente do contrato de prestação de
serviços contábeis firmado em 05.01.18. Encontrando-se a corré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o valor supra devidamente corrigido,
e honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à causa (Art. 701 do NCPC), que o tornará isento das custas
processuais ou embargue, sob pena de constituir-se de pleno direito o título executivo judicial, presumindo-se verdadeiros
os fatos, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC). Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16
de agosto de 2024. K-23e24/08

23 e 24/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0030613-77.2012.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0030613-77.2012.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). CLAUDIA FELIX DE LIMA, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a Maurício Wenisch Jacinto, CPF/CNPJ 298.288.798-32, que lhe foi proposta uma ação de
Procedimento Comum Cível por parte de LPS Brasil - Consultoria de Imóveis S/A., com o seguinte objeto: cobrança de
R$35.955,53 (nov/12) decorrente da prestação de serviços de corretagem. Encontrando-se o réu em lugar incerto
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no
prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de agosto de
2024. K-23e24/08

23 e 24/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0007904-31.2024.
valor total: R$ 28,00

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 0007904-31.2024.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara
Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Marian Najjar Abdo, na forma da Lei, etc. Faz
Saber a Pierre Schnebelen CPF 022.731.078-03 que nos autos da Ação de Procedimento Comum, na fase de
Cumprimento de Sentença, requerida por Fernando Viggiano foi determinada sua Intimação por Edital para que, no
prazo de 15 dias, pague o valor de R$ 26.727,20 (15.03.24), devidamente atualizado, acrescido de custas se houver,
sob pena de incidência de multa de 10%, além de honorários advocatícios de 10% sobre o total (art. 523 CPC).
Transcorrido o referido prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias, a fluir do prazo supra, para que,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação (art. 525 CPC).
Ficando advertido que continuará atuando em seu favor a Curadora Especial nomeada na fase de conhecimento,
caso permaneça à revelia. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. K-23e24/08

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 
0002327-21.2004.8.26.0278 O MM. Juiz de Direito da 2ª 
Vara Cível, do Foro de Itaquaquecetuba, Estado de São 
Paulo, Dr. Alexandre Munoz, na forma da Lei, etc. Faz saber 
ao Espólio de Maria Matilde de Jesus Souza, com endere-
ço à Estrada do Campo Limpo, 1616, Jardim do Vale, CEP 
08595-500, Itaquaquecetuba - SP, que lhe foi proposta uma 
Ação de Procedimento Comum Cível por parte de Alcatex 
Ltda, visando rescindir o contrato firmado em 23/10/1996, e 
a consequente reintegração da autora na posse do lote 14, 
quadra 03, do Jd. do Vale, Itaquaquecetuba/SP, com área 
de 250,00m²; e a condenação nas cominações legais e con-
tratuais, tudo em razão do não pagamento das parcelas na 
forma avençada. Estando a requerida, em lugar ignorado, foi 
deferida a citação por edital para que, no prazo de 15 dias 
úteis, após os 20 dias supra, ofereça resposta, sob pena de 
revelia (ocasião em que será nomeado curador). Será o pre-
sente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO 
Nº 0006496-19.2012.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de 
São Paulo, Dr(a). José Carlos de França Carvalho Neto, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) OLIVIA YOSHIKAWA, 
CPF 720.579.558-34, que lhe foi proposta uma ação de 
Monitória por parte de Itapeva XII Multicarteira Fundo 
de Investimento em Direitos Creditórios Não Padroniza-
dos, objetivando a cobrança da quantia de R$ 122.399,23 
(abril/2012), oriunda (objeto). Encontrando-se os réus em 
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, 
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para 
que em 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do pre-
sente edital, que deverá ser realizada nos termos do artigo 
257, II do NCPC, pague o débito (ficando isento de custas 
processuais), acrescido de honorários advocatícios equiva-
lente a 5% do valor do débito (artigo 701 do CPC), ou ofereça 
embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em 
mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, 
será nomeado curador especial e dado regular prossegui-
mento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado 
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passa-
do nesta cidade de São Paulo, aos 12 de agosto de 2024.

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 
1009408-44.2019.8.26.0224 A MM. Juíza de Direito 
da 6ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de 
São Paulo, Dra. Natália Schier Hinckel, na forma da 
Lei, etc. Faz saber a Valmira Matos Fernandes (CPF: 
398.300.328-17), que lhe foi proposta uma Ação de 
Procedimento Comum Cível por parte de London 
Factoring Sociedade de Fomento Mercantil Ltda, 
objetivando receber a quantia de R$ 116.062,63 (a 
atualizar), referente ao contrato de Fomento Mercantil 
nº 2436, firmado em 01/08/2016 e não honrado pe-
los requeridos. Encontrando a ré em lugar ignora-
do, foi deferida sua citação por edital, para que, no 
prazo de 15 dias (úteis), a fluir após o prazo supra, 
apresente resposta, sob pena de revelia, ocasião 
em que será nomeado curador especial. Será o pre-
sente edital, por extrato, e publicado na forma da lei.

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 1104886-
29.2020.8.26.0100 A MM. Juíza de Direito da 39ª Vara Cível, 
do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dra. Juliana 
Koga Guimarães, na forma da Lei, etc. Faz saber a Erivelton 
de Lima da Cruz, CPF 375.686.578-92, que lhe foi proposta 
uma Ação de Execução de Título Extrajudicial por parte 
de Comercial e Serviços JVB S/A, para cobrança de R$ 
8.232,38 (abril/2024) referente ao contrato de locação resi-
dencial firmado em14/06/2019 e não honrado pelo executa-
do. Estando em lugar ignorado, foi deferida sua citação por 
edital, para que em 03 dias, pague o débito corrigido ou, em 
15 dias embargue ou reconheça o crédito cobrado, depositan-
do 30% do valor exigido, com custas e honorários, propondo 
o pagamento restante em 6 parcelas mensais. Os prazos 
fluirão após os 20 dias supra, sob pena de penhora. Decor-
ridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador 
especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o pre-
sente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

 EDITAL DE 1ª E 2ª PRAÇAS A Dra. Fernanda Menna Pinto Peres, MM. Juíza de Direito da 1ª. Vara da Fazenda Pública da Comarca de 
Santos/SP, na forma da lei FAZ SABER, aos que o presente edital de 1ª e 2ª Praças, do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e 
interessar possa, que por esse juízo processam-se os autos nº. 1006754-98.2023.8.26.0562, referente à Ação de Execução Fiscal, 
ajuizada por Fazenda Pública do Estado de Minas Gerais, em face de J.R. Exportadora de Café Ltda., tendo sido designada a alienação 
do bem imóvel descrito abaixo na Matrícula Imobiliária n°.31.816 do 1°. Cartório de Registro de Imóveis de Santos/SP: “A Loja sob n°.40, 
contendo o armazém propriamente dito, mezanino e dois W.C., localizada no andar térreo do “ Edifício Sulacap ”, à Rua 15 de Novembro n°. 
41, esquina com a Rua do Comércio n°.40, fazendo frente também para a Rua Conde D’Eu, no perímetro urbano desta Comarca, com uma 
área útil de 135,00m², área comum de 24,27m², pertencendo-lhe uma fração ideal de 21,30m² no respectivo terreno, confrontando pela frente 
com a Rua do Comércio, de uma lado com a Conde D’Eu, de outro lado com a Rua 15 de Novembro e nos fundos com o hall de entrada do 
prédio, portaria e com parte da loja da Rua 15 de Novembro n°. 41 . Cadastrado na Prefeitura do Município de Santos sobº. 25.006.012.001 
.DO BEM: O imóvel será vendido no estado em que se encontra. DOS DÉBITOS: O valor do débito da executada na presente ação é de 
R$ 45.209,31 (Quarenta e cinco mil duzentos e nove reais e trinta e um centavos), atualizados até agosto/2019. Débitos referentes ao 
Imposto Predial Urbano e demais taxas serão sub-rogados no valor da arrematação, nos termos do Art. 130, caput e parágrafo único do 
Código Tributário Nacional. Não constam débitos de IPTU, nos termos da certidão negativa emitida em 11/06/2024.Cabe aos interessados 
realizar pesquisa e consulta diretamente aos órgãos competentes, a fim de confirmar o valor de eventuais débitos, inclusive eventuais débitos 
condominiais. A praça será conduzida pelo leiloeiro oficial Sr. Octavio de Azevedo Marques da Rocha e Silva, JUCESP nº. 985. A 1ª. Praça 
terá início no dia 02/09/2024 às 15:00h só serão aceitos lances a partir de R$364.646,75 (Trezentos e sessenta e quatro mil seiscentos e 
quarenta e seis reais e setenta e cinco centavos) atualizados para maio/2024.A 2ª. Praça, terá início no dia 05/09/2024 às 15:01h e se 
encerrará no dia 25/09/2024 às 15:00, com lance mínimo de R$ 182.323,37 (Cento e oitenta e dois mil trezentos e vinte e três reais e trinta e 
sete centavos) correspondente a 50% da avaliação. Informações: www.octavioleiloes.com.br. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS.PROCESSO Nº 1027708-39.2022.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, 
do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). JULIA GONÇALVES CARDOSO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
RESIDENCIAL FIRENZE SPE LTDA, CNPJ 20013505000106, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de 
Fernando Henrique Andreotta Hernandes, alegando em síntese: A compra do imóvel em construção objeto da presente ação, a priori o 
apartamento de nº 14, sito a Rua Guilhermina, 70, Vila Romero, São Paulo/SP. Valor da causa R$40.800,58 (Agosto/2022 . Encontrando-se 
o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no 
prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de agosto de 2024. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0038593-56.2004.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 42ª Vara 
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renato de Abreu Perine, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Anuar Farah e Elza 
Roussoulieres Farah, (qualificações ignoradas), que nos autos do Cumprimento de Sentença, requerida por AGA S/A contra Este 
Engenharia Serviços Técnicos Especiais e Geotecnia Ltda, CNPJ 01.668.047/0001-90, João Duarte Guimarães Filho, CPF 608.656.368-34 
e Espólio de Paulo Emanuel Huet Machado, representado pela requerida. Estando aqueles que constam como proprietário do imóvel, Sr. 
Anuar Farah e Elza Roussoulieres Farah, em local ignorado, expede-se o presente edital para intimação da PENHORA sobre o direito e 
ação do Apartamento nº 403 do edifício nº 780, localizado na Avenida Sernambetiba, objeto da matrícula nº 225.722, do 9º CRI do Rio de 
Janeiro/RJ, Facultando o prazo de 15 dias a fluir após o prazo supra de 30 dias, para que ofereçam impugnação a penhora. E para que no 
futuro não aleguem ignorância, expediu-se o presente edital que será afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 19 de agosto de 2024. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1014225-54.2019.8.26.0224. O MMº Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do 
Foro de Guarulhos/SP, Dr. JAIME HENRIQUES DA COSTA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA DA 
SILVA, CPF. 229.228.458-85, que PROGRESSO EDUCACIONAL LTDA, ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial para cobrança 
de R$ 1.281,14 (Abril/2019), onde o executado realizou acordo para a liquidação de dívida e não cumpriu com o pagamento de 1 (uma) nota 
promissória emitida a favor do Autor, referente mensalidade escolar vencida, conforme consta em documentos anexos aos autos. Estando o 
executado em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 3 dias, pague a dívida, custas e despesas processuais, além de honorários 
advocatícios, fixados em 10% a contar da citação. (Em caso de pagamento integral no prazo declinado, os honorários advocatícios poderão 
ser reduzidos pela metade) ou querendo, ofereça Embargos à Execução, em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, sendo nomeado curador 
especial em caso de revelia (Art. 257 inciso IV do NCPC), presumindo-se verdadeiras as alegações formuladas (Art. 344 do NCPC). Será o 
presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 21 de junho de 2024. 
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24 e 27/08
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1092813-54.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE Prazo do Edital 20 DIAS. PROCESSO Nº 1092813-54.2022.8.26.0100 O MM. Juiz
de Direito da 4ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Leonardo Aigner Ribeiro,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) TOMAS ORELLANA ROJAS, Inventariante, Brasileiro, Viúvo, Aposentado, RG
10.993.194-4, CPF 913.215.498-49, que lhe foi proposta uma ação de Outros procedimentos de jurisdição voluntária
por parte de Juliana Silva e Alves e outros, alegando em síntese: Insatisfeitos com a atuação do requerido no papel
de inventariante do espólio de VILMA PINTO DA SILVA ORELLANA, em especial em relação aos imóveis deixados e
omissão quanto aos alugueres auferidos, ingressaram com a presente ação a fim de aclarar e reparar o quanto devido
aos demais herdeiros. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de novembro de 2023. K-24e27/08

24 e 27/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1015307-81.2022.
valor total: R$ 28,00

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1015307-81.2022.8.26.0009. O Dr. Otávio Augusto de Oliveira Franco, Juiz de Direito
da 2ª Vara Cível do Foro Regional da Vila Prudente/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a José Moacir Damalgo CPF
954.249.038- 00 e a Sueli dos Reis Morais Damalgo CPF 027.943.058-24 que Condomínio Residencial Parque
Thomaz Saraiva II ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$17.120,25 (19.12.22)
decorrente das despesas condominiais vencidas de 10.05.21 a 10.12.22 em relação a unidade 72 do bloco B do
Condomínio Exequente, bem como as vencidas no curso do processo. Estando os executados em lugar ignorado,
expede-se o edital para que em 03 dias paguem o débito, podendo no prazo de 15 dias oporem embargos, ou
reconhecerem o crédito, comprovando o depósito de 30%, incluindo custas e honorários, requerendo o parcelamento
em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir o prazo supra, ficando advertidos
de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. SP,
12.06.24. K-24e27/08

24 e 27/08
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1064175-19.2019.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1064175-19.2019.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Marina San Juan Melo, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ALEXANDRE TRINDADE PAES, Brasileiro, Divorciado, Empresário, RG 15.733.939-7, CPF
153.196.238-60, com endereço à Rua Felisberto Cassino, 91, Jardim Paqueta (zona Sul), CEP 04781- 080, São Paulo
- SP, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Sociedade de Educação e Cultura Dimensão Ltda,
alegando em síntese: o requerido firmou contrato de prestação de serviços educacionais com a autora, com prestações
vencidas e não pagas, dando-se a causa o valor de R$ 39.776,35 . Encontrando-se o réu em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, nos termos do art. 701 do CPC, para os atos e termos da ação
proposta, assim como para que efetue o cumprimento da obrigação e o pagamento de honorários advocatícios de
cinco por cento do valor atribuído à causa, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital.
No mesmo prazo, o(a) requerido(requerida) poderá oferecer embargos, que suspenderão a eficácia do mandado
inicial. Se os embargos não forem opostos, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial, convertendo-se
o mandado inicial em mandado executivo (CPC, art. 701, § 1º). Não havendo pagamento ou apresentação de
embargos, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. K-24e27/08

24 e 27/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002888-26.2022.
valor total: R$ 28,00

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 1002888-26.2022.8.26.0010 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara
Cível, do Foro Regional X - Ipiranga, Estado de São Paulo, Dr(a). Ligia Maria Tegao Nave, na forma da Lei, etc. Faz
Saber a(o) Fernando Marioto, Brasileiro, CPF 67804268815, com endereço à Rua Amaro Jose Goncalves, 159, Santa
Terezinha, CEP 09780-290, São Bernardo do Campo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Busca e Apreensão em
Alienação Fiduciária por parte de Banco J Safra S/A, alegando em síntese: inadimplemento das prestações contratuais
do financiamento a partir de 27/01/2022. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
Citação, por Edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada
Mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de junho de 2024. K-24e27/08

24 e 27/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002037-76.2022.
valor total: R$ 28,00

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias, expedido nos autos da Ação de Usucapião, Processo Nº 1002037-
76.2022.8.26.0045 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara, do Foro de Arujá, Estado de São Paulo, Dr(a). José
Henrique Oliveira Gomes, na forma da Lei, etc. Faz Saber aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais inte-
ressados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Emerson Machado de Sousa ajuizou(ram) ação de Usucapião,
visando usucapir o automóvel de marca Peugeot, modelo 207 Passion XS, cor preta, ano/modelo 2009/2010, de
placas ELJ 0934, RENAVAM 191.580.791, chassi 9362NN6AXAB039096, alegando possuir justo título, posse mansa
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publica-
do na forma da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de Arujá, aos 12 de junho de 2024 K-24e27/08

24 e 27/08
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0024036-27.2019.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0024036-27.2019.8.26.0007 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Sueli Juarez Alonso, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) YOUSSEF IBRAHIM HARATI, Brasileiro, CPF 362.956.258-27, que lhe foi proposta uma ação de
Cumprimento de sentença por parte de Andre Pereira Bannitz Me, em síntese: foi deferida a intimação por edital para
que, no prazo de 15 dias, pague o valor de R$ 36.216,90 (01.11.23), devidamente atualizado, acrescido de custas
se houver, sob pena de incidência de multa de 10%, além de honorários advocatícios de 10% sobre o total.
Transcorrido o referido prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que, independentemente
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, prazos estes a fluir os 20 supra.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 20 de maio de 2024. K-24e27/08

24 e 27/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1032502-39.2017.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1032502-39.2017.8.26.0564 O MM. Juiz de Direito da
4ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr. Sergio Hideo Okabayashi, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) TALITA STANIOVI GALLEGO, Brasileira, RG 30.715.532-8, CPF 331.162.008-90, que lhe
foi proposta uma ação de Cumprimento de sentença por parte de Ás Eventos Ltda, que nos autos da Ação Monitória,
em fase de Cumprimento de Sentença requerida foi deferida a intimação por edital para que, no prazo de 15 dias,
pague o valor de R$7.511,81 (fev/24), devidamente atualizado, acrescido de custas se houver, sob pena de incidência
de multa de 10%, além de honorários advocatícios de 10% sobre o total. Transcorrido o referido prazo sem pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação, prazos estes a fluir os 20 supra. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 22 de agosto
de 2024 K-24e27/08

24 e 27/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1013026-73.2021.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1013026-73.2021.8.26.0564 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 9ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). RODRIGO GORGA CAMPOS, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a Julio Cesar Ribeiro, CPF 047.688.026-21, que Cooperativa de Crédito de Livre
Admissão e dos Transportadores Rodoviários de Veículos – Sicoob Credceg ajuizou Ação de Execução de Título
Extrajudicial para recebimento de R$ 3.165,72 (10.05.21), decorrente da cédula de crédito bancário nºs 140269 e
2143 emitidas em 14.02.20 e 07.05.19. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se o edital para que, em
03 dias, pague o débito, podendo, no prazo de 15 dias, opor embargos ou reconhecer o crédito e comprovar o
depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas,
sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 20 supra, ficando advertido de que no caso de revelia será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 08 de agosto de 2024 K-24e27/08

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Padre Estevão Pernet - 718 - Sala 2601 - Tatuapé - São Paulo / SP - CEP 03315-000

e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11) 3107-0933
Att: Eduardo - “Gazeta de São Paulo”
Fone: (11) 3729-6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611

e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;

atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

24/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000952-37.2018.
valor total: R$ 14,00

O Juiz de Direito da 2ª vara cível da comarca de Diadema/SP FAZ SABER a MARIA ANGELA GALLINA, brasileira, casada,
empresária, inscrita no CPF: 607.072.408-91, que por este Juízo, tramita de uma Ação de Execução de Título
Extrajudicial, processo nº 1000952-37.2018.8.26.0161, movida por Banco do Brasil S/A para cobrança de R$
426.361,52 inadimplido na CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº 495.801.88. Encontrando-se a Executada em lugar
incerto e não sabido, nos termos do artigo 257, II do CPC, foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL, para que,
no prazo de 03 (três) dias úteis, pague a quantia devida. No caso de integral pagamento no prazo de 3 (três) dias,
o valor dos honorários advocatícios será reduzido pela metade. Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 914 e
seguintes do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se
o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que os executados, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, Embargos à Execução. Fixo os honorários em 10% sobre o valor execução. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei pelo prazo de 30 dias. NADA MAIS. K-24/08

Mercado Crédito Sociedade de Crédito, 
Financiamento e Investimento S.A.

CNPJ/MF nº 37.679.449/0001-38 - NIRE nº 35.300.552.709
Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 10 de Maio de 2024

1. Data, Horário e Local: 10/05/2024, às 10:00, na sede da Mercado Crédito Sociedade de Crédito, Financiamento 
e Investimento S.A. (“Companhia”), na Avenida das Nações Unidas, nº 3.003, Parte G, Bonfim, CEP 06233-903, 
Osasco, São Paulo. 2. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação, tendo em vista a presença 
de acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme autorizado pelo artigo 124, § 4º, 
da Lei nº 6.404/76. 3. Composição da Mesa: Presidente: Luisa Alvim de Resende Costa; Secretária: Ana Carolina Vieira 
Sarto. 4. Ordem do Dia: (a) ratificar o pedido de renúncia apresentado pelo Diretor de Finanças e Controladoria da 
Companhia, Sr. Túlio Xavier de Oliveira; (b) eleição do Sr. Ricardo Lagreca Siqueira para o cargo de Diretor de Finanças 
e Controladoria da Companhia, após a devida homologação pelo Banco Central do Brasil; e (c) consignar a composição 
da Diretoria da Companhia. 5. Deliberações: Aprovada a lavratura da ata na forma de sumário, conforme permitido pelo 
§1º, art. 130 da Lei nº 6.404/76. Foram aprovadas pelos acionistas, por unanimidade e sem quaisquer ressalvas: (a) A 
ratificação da renúncia apresentada em 09/05/2024, pelo Sr. Túlio Xavier de Oliveira, brasileiro, casado, administrador, 
portador do RG n° 23.500.016-4 (SSP/SP), inscrito no CPF/MF sob o n° 220.506.758-36, ao cargo de Diretor de 
Finanças e Controladoria da Companhia, ficando sem efeito, para todos os fins de direito, qualquer ato praticado por 
ele em nome da Companhia após tal data; (b) Sujeito à homologação do Banco Central do Brasil, aprovar a nomeação 
do Sr. Ricardo Lagreca Siqueira, brasileiro, casado, advogado, portador do RG n° 18.952.363-3 (SSP/SP), inscrito no 
CPF/MF sob o n° 149.094.518-03, com endereço comercial no Município de Osasco, Estado de São Paulo, na Avenida 
das Nações Unidas, nº 3.003, Bonfim, CEP 06233-903, para ocupar o cargo de Diretor de Finanças e Controladoria da 
Companhia, com prazo de mandato unificado com os demais membros até a Assembleia Geral Ordinária de 2026 da 
Companhia, sendo permitida a reeleição. O Diretor ora eleito compromete-se a exercer as atribuições do seu respectivo 
cargo com fiel observância dos deveres impostos por lei e pelo Estatuto Social da Companhia e declara, sob as penas 
da lei, não estar impedido, por lei especial, de exercer a administração da Companhia, nem condenado ou sob efeitos 
de condenação a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita, suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. (c) A 
consignação da composição da Diretoria da Companhia pelos seguintes membros, todos com mandato até a Assembleia 
Geral Ordinária de 2026 e com endereço profissional na Avenida das Nações Unidas, nº 3.003, Parte G, Bonfim, CEP 
06233-903, Osasco, São Paulo: Diretor Executivo: André Santos de Rezende Chaves; Diretor de Finanças e 
Controladoria: Ricardo Lagreca Siqueira; Diretor de Operações: Marcio Aparecido de Souza. 6. Encerramento: 
Nada mais sendo tratado, lavrou-se a presente Ata em forma de sumário nos termos autorizados pelo art. 130, §1º, da 
Lei nº 6.404/76, a qual, depois de lida, foi aprovada e assinada pelos presentes. Osasco, 10/05/2024. Mesa: Luisa 
Alvim de Resende Costa - Presidente; Ana Carolina Vieira Sarto - Secretária. Acionistas: MercadoPago, LLC - p.p. 
Ricardo Lagreca Siqueira; Mercado Crédito Holding Financeira Ltda. - p. André Santos de Rezende Chaves. Diretor 
Eleito: Ricardo Lagreca Siqueira. JUCESP nº 252.909/24-0 em 24/06/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1024341-04.2022.8.26.0196
Processo Digital nº: 1024341-04.2022.8.26.0196. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível – Consórcio. 
Requerente: Âncora Administradora de Consórcios S.a. Requerido: João Guilherme dos Santos e outro. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Franca, Estado de São Paulo, Dr(a). João Sartori Pires, na 
forma da Lei, etc. Faz saber a(o) Joseneide Cardoso de Oliveira e a João Guilherme dos Santos, que lhe 
foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Âncora Administradora de Consórcios S.a., 
alegando em síntese que os requeridos celebraram contrato de consórcio com a Empresa Requerente em Maio de 
2012, contrato: 000063337. Além desse, há contrato de alienação fiduciária com a previsão de garantia por fiador. 
Ocorre que o Requerido deixou de pagar diversas parcelas do consórcio, deixando de pagar as parcelas a partir de 
Setembro de 2021. A Requerente tentou de todas as formas resolver a questão de forma amigável, não obtendo 
êxito, devendo os Requeridos responderem por seu inadimplemento, já que a Requerente cumpriu com a sua parte 
na relação jurídica contratual. Assim, busca a condenação dos requeridos de forma solidária ao pagamento da 
sua dívida que atualmente se encontra no valor total de R$ 6.718,74 (seis mil setecentos e dezoito reais e setenta 
e quatro centavos), bem como ao pagamento das parcelas que se vencerem no decorrer do processo, com juros 
e correção monetária. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua citação, por 
Edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo 
do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, os réus será considerado reveis, caso em que 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada 
mais. Dado e passado nesta cidade de Franca, aos 05 de agosto de 2024. Documento assinado digitalmente nos 
termos da lei 11.419/2006. Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por Joao Sartori Pires e 
Fernando Veloso Diniz, liberado nos autos em 13/08/2024 às 12:16. Para conferir o original, acesse o site https://
esaj.tjsp.jus.br/pastadigital/pg/abrirConferenciaDocumento.do, informe o processo 1024341-04.2022.8.26.0196 e 
código 7sAbzQ5G

ABERTURA
Torna-se público que o Departamento Regional de Saúde de Bauru – DRS VI, realizará licitação, 
na modalidade PREGÃO, na forma eletrônica, através do Sistema de Compras do Governo Federal 
(www.compras.gov.br), nos termos da Lei Federal nº 14133/2021, e demais normas da legislação 
aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas no Edital nº 90114/2024 e em seus 
anexos, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada em fornecimento de bebidas 
quentes, conforme consta no Processo SEI nº 024.0001093/2024-97, com data da sessão pública 
agendada para o dia 11/09/2024 às 9:00 horas.

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE BAURU – DRS VI

LICITAÇÃO
ABERTURA DE LICITAÇÃO

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO
Acha-se publicado no portal de compras des-
ta prefeitura,  https://compras.empro.com.br/
WBC6/,  o pregão eletrônico nº 341/2024, Pro-
cesso 12.632/2024 objetivando Registro de Pre-
ços para aquisição de medicamentos para atender 
ações judiciais. Secretaria Municipal de Saúde. O 
recebimento das propostas dar-se-á até o dia 
05/09/2024 às 08h30min e abertura a partir das 
08h32 min. O edital, na íntegra, e demais informa-
ções, encontram-se à disposição dos interessados, 
no Portal de Compras.

LICITAÇÃO
ABERTURA DE LICITAÇÃO

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO
Acha-se publicado no portal de compras des-
ta prefeitura,  https://compras.empro.com.br/
WBC6/,  o pregão eletrônico nº 331/2024, Pro-
cesso 12.603/2024 objetivando a aquisição de 
viatura base móvel tipo van para a Guarda Mu-
nicipal. Sec Segurança Pública. O recebimento 
das propostas dar-se-á até o dia 05/09/2024 às 
14h00min e abertura a partir das 14h02 min. O 
edital, na íntegra, e demais informações, encon-
tram-se à disposição dos interessados, no Portal 
de Compras.

LICITAÇÃO
ABERTURA DE LICITAÇÃO

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO
Acha-se publicado no portal de compras des-
ta prefeitura,  https://compras.empro.com.br/
WBC6/,  o pregão eletrônico nº 336/2024, Pro-
cesso 12.602/2024 objetivando prestação de 
serviço de locação de rádios digitais transceptores 
portáteis e software par gerenciamento e análise 
dos dados gerados, além dos serviços de manu-
tenção corretiva e preventiva dos equipamentos 
e de suporte na parametrização, utilização e atua-
lização do software destinados ao SAMU. Sec Mun 
de Saúde. O recebimento das propostas dar-se-á 
até o dia 06/09/2024 às 08h30min e abertura a 
partir das 08h32 min. O edital, na íntegra, e de-
mais informações, encontram-se à disposição dos 
interessados, no Portal de Compras.

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-SP

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA 

“ASP MOISÉS MARCOS BRAGA” DE FRANCO DA ROCHA
O Diretor Técnico III do Centro de Progressão Penitenciária “ASP Moisés Marcos Braga” 
de Franco da Rocha, torna público que se acha aberto o certame licitatório na modalidade 

de PREGÃO ELETRÔNICO 9008/24-CPP do Processo SEI - 006.00300400/2024-39,  objetivando 
a Aquisição de Material de Limpeza e Kit para os Reeducandos do Centro de Progressão 
Penitenciária “ASP Moisés Marcos Braga” de Franco da Rocha. A Sessão Pública será realizada 
no endereço eletrônico www.gov.br/compras no dia 05/09/2024, as 09:00 horas. O edital na íntegra 
está disponível nos sítios www.gov.br/compras.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

PENITENCIÁRIA DE PRACINHA
AVISO DE ABERTURA

A Penitenciária de Pracinha comunica a abertura de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico 
nº 90011/2024, Processo nº 006.00282822/2024-15 que trata de aquisição de Gêneros Alimentícios 
Estocáveis para os meses de Setembro a Dezembro de 2024 do tipo MENOR PREÇO. A sessão 
pública será realizada por meio eletrônico no site do Compras.gov: www.gov.br/compras, na data 
09/09/2024 às 09h00. O Edital na íntegra estará disponível no endereço eletrônico: www.gov.br/pncp 
a partir de 26/08/2024 às 8h e www.imesp.com.br, opção “e-negocios-publicos”. Maiores informações 
poderão ser obtidas através do telefone (18) 3552-0306.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO EXTREMO NOROESTE DE SÃO PAULO - CIENSP
CNPJ 07.309.266/0001-60

Aviso de Abertura
O Consórcio Intermunicipal do Extremo Noroeste de São Paulo – CIENSP torna pública a instauração 
do Processo Licitatório 29/2024, Pregão 08/2024, em sua forma eletrônica, tendo como objeto o 
Registro dos Preços para aquisição de aparelho de amplificação sonora individual, conforme 
quantidades e especificações constantes do Anexo I - Termo de Referência. Prazo de recebimento 
das propostas: 08:30 horas e Início da Sessão de disputa de Preços: 09 horas, todos os horários do 
dia 05 de setembro de 2024, no site “https://bll.org.br/”. O edital completo encontra-se disponibilizado 
no site www.ciensp.sp.gov.br; https://bll.org.br/ ou na sede do Consórcio Intermunicipal do Extremo 
Noroeste de São Paulo – CIENSP, localizada na Rua Floriano Peixoto, 1.291, Andradina, Estado de 
São Paulo. Andradina/SP, 23 de agosto de 2024. Cristiano Eleuterio Soares da Silva – Presidente.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO EXTREMO NOROESTE DE SÃO PAULO - CIENSP
CNPJ 07.309.266/0001-60

Aviso de Abertura.
O Consórcio Intermunicipal do Extremo Noroeste de São Paulo – CIENSP torna pública a 
instauração do Processo Licitatório 24/2024, Pregão 09/2024, em sua forma eletrônica, tendo como 
objeto o registro de preços para aquisição de materiais de enfermagem, conforme quantidades e 
especificações constantes do Anexo I - Termo de Referência. Prazo de recebimento das propostas: 
10:30 horas e Início da Sessão de disputa de Preços: 11:00 horas, todos os horários do dia 05 de 
setembro de 2024, no site “https://bll.org.br/”. O edital completo encontra-se disponibilizado no site 
www.ciensp.sp.gov.br; https://bll.org.br/ ou na sede do Consórcio Intermunicipal do Extremo Noroeste 
de São Paulo – CIENSP, localizada na Rua Floriano Peixoto, 1.291, Andradina, Estado de São Paulo. 
Andradina/SP, 23 de agosto de 2024. Cristiano Eleuterio Soares da Silva – Presidente.

Ligue já: 
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.

Anuncie: 
11. 3729-6600 

comercial@gazetasp.com.br

ABERTURA
Torna-se público que o Departamento Regional de Saúde de Bauru – DRS VI, realizará licitação, na 
modalidade PREGÃO, na forma eletrônica, através do  Sistema de Compras do Governo Federal 
(www.compras.gov.br), nos termos da Lei Federal nº 14133/2021, e demais normas da legislação 
aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas no Edital nº 90109/2024 e em seus 
anexos, cujo objeto é a Contratação de serviços de terapia multidisciplinar pelo método ABA 
para atendimento de ação judicial, conforme consta no Processo SEI nº 024.00101770/2024-77, 
com data da sessão pública agendada para o dia 10/09/2024 às 9:00 horas.

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE BAURU – DRS VI
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